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Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PAIVA - PSDB

PROJETO DE LEI Nº__________/2008
AUTOR VEREADOR PROFESSOR PAIVA - PSDB

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE SORTEIO PÚBLICO PARA CONTEMPLAÇÃO COM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE CASAS POPULARES PELO GOVERNO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade da divulgação por edital público da abertura de inscrições para contemplação nos Programas de construção e reforma de casas populares pelo governo municipal de João Pessoa



Art. 2º - As inscrições serão consideradas válidas para o sorteio, considerando os seguintes requisitos:

I – Comprovar ser morador (a) do município de João Pessoa há pelo menos 1 (um) ano;

II – Não ter sido beneficiado em outros programas habitacionais estaduais, municipais ou federais;

III – Ter pelo menos um(a) filho(a).;

IV – E ter renda familiar menor ou igual a dois salários mínimos.

Art. 3º - O Edital de convocação deverá ser publicado em jornal de circulação local, devendo conter:

I – período, local e horário da realização das inscrições;

II – número de unidades habitacionais e/ou reformas a serem sorteadas;

III – data, local e hora do sorteio;

IV – data que será publicada relação das famílias contempladas.

Art. 4º - Se o número de famílias inscritas for inferior ao número de unidades disponíveis para o sorteio, fica o Poder Público Municipal liberado da realização do mesmo.

Art. 5º - Da realização do sorteio:

§ 1º. O sorteio será realizado em ambiente público.
§ 2º. As inscrições não sorteadas serão consideradas válidas para os sorteios posteriores.

Art. 6º - Esta lei será custeada através de dotações existentes no orçamento.

Art. 7º - Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias e entrará em vigor na data de sua publicação. 


Plenário da Câmara Municipal de João Pessoa, 14 de fevereiro de 2008.

Professor Paiva

Vereador - PSDB
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